INDICAÇÃO Nº 
1243
, DE 2005

  


Considerando as dificuldades para o tratamento das pessoas que precisam de atendimento médico-hospitalar no interior do Estado de São Paulo, principalmente para a população mais carente;

    


Considerando os problemas financeiros vividos pelas Prefeituras Municipais e principalmente os escassos recursos na área da saúde;

               

Considerando que a população de Jardinópolis necessita que o Posto de Saúde do município continue prestando o atendimento médico-hospitalar;




Isto posto, INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo e cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que faça a liberação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para obras e reformas do Posto de Saúde de Jardinópolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PL

SPL - Código de Originalidade: 581709 300605 1059


